
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a implantação de medidas
de segurança nas escolas das redes
pública e privada da Educação Básica
de Ensino.

Projeto nº 62/2023, de autoria do
Vereador Luiz Otávio Fernandes
Coelho - Pardal.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º As escolas e creches da rede pública da Educação Básica de Ensino ficam
autorizadas a contratar serviço de segurança para atuar nas questões de segurança do
estabelecimento escolar.

Parágrafo único. Poderá a Secretaria de Educação promover parceria com
as Secretarias de Segurança Pública, seja em âmbito municipal, por meio das Guardas
Municipais, em âmbito estadual, por meio da Polícia Militar, ou no âmbito da União, por
meio da Polícia Federal.

Art. 2º As escolas e creches da rede privada da Educação Básica de Ensino podem
contratar o serviço de segurança para atuar nas questões de segurança do estabelecimento
escolar.

§1º As escolas e creches da rede privada da Educação Básica com até 50
(cinquenta) alunos poderão ter instaladas câmeras e mecanismos de controle de acesso ligadas
à central de monitoramento.

§2º As escolas e creches da rede privada da Educação Básica que possuem de
51(cinquenta e um) a 150 (cento e cinquenta) alunos poderão ter um vigia para atuar no
controle de acesso ao estabelecimento, além do disposto no §1º.

§3º As escolas e creches da rede privada da Educação Básica com mais de 150
(cento e cinquenta) alunos poderão ter a presença de um vigia para cada acesso para atuar nas
questões de segurança do estabelecimento escolar, além do disposto no §1º.

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificadoced, código verificador: 249135

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

 

§4º O vigia pode estar munido de colete balístico e tonfa, sendo vedada a utilização
de arma de fogo.

Art. 3º O serviço de segurança nas escolas e creches das redes pública e privada de
Educação Básica de Ensino deve ocorrer durante todo o período letivo.

§1º O serviço deverá ser especializado na prestação de vigilância e segurança
patrimonial.

§2º Os vigias e vigilantes deverão permanecer em seus postos até o efetivo
encerramento das atividades curriculares do dia.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 17 de julho de 2023.

José Márcio Lopes Guedes
Presidente da Câmara Municipal

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
1º Secretário
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